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LICITAÇÃO N.º 20/2019 (Pregão Eletrônico) 

Protocolo n.º 2424/2019 PAD 
 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) E COOPERATIVAS 
 
 

ABERTURA DA LICITAÇÃO 

DIA 15/07/2019 às 14:00 HORAS 
 
 
 

1 - O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, por meio do 

pregoeiro designado pela Portaria nº 94/2019, da Secretaria do Tribunal Regional 

Eleitoral do Paraná - TRE/PR, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço global, que será regida pela Lei nº 10.520/02, 

Lei Complementar nº 123/06 (com redação dada pela LC nº 147/2014), pelos 

Decretos n.º 5.450/05, nº 8.538/15 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 

21.06.93, e por outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, de acordo com o 

presente edital e seus anexos. 

 
1.1 - No dia 15 (quinze) de julho de 2019, às 14:00 horas, na 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, do prédio do TRE-PR, sito na Rua João 

Parolin nº 224, Bairro Prado Velho, Curitiba-PR, CEP 80.220-902, será feita a abertura 

do certame, exclusivamente por meio de sistema eletrônico do Governo Federal que 

promove a comunicação pela Internet (Comprasnet - 

www.comprasgovernamentais.gov.br). 

 
1.2 - Integram este edital, independente de transcrição: 
 

a) o Termo de Referência: Anexo I; 
b) o Relatório Técnico: Anexo II; 
c) o Projeto de Acessibilidade e Incêncidio: Anexo III; 
d) o Caderno de Encargos: Anexo IV; 
e) a Planilha Orçamentária Estimativa: Anexo V; 
f) a Proposta Detalhada: Anexo VI; 
g) a Minuta do Contrato – Anexo VII. 
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2 - DO OBJETO 

   
2.1 – A presente licitação destina-se à contratação de empresa 

especializada para realizar serviços de engenharia para readequação em geral e 
acessibilidade do Fórum Eleitoral de Altônia - PR, de acordo com as características e 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I e demais anexos. 

  
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO / DO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO PARA O 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
3.1 - Poderão participar deste certame exclusivamente 

microempresas, e empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, nos 
termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, art. 6º do Decreto nº 
8.538/2015 e art. 34 da Lei nº 11.488/2017, que atenderem às condições deste 
edital, inclusive quanto à documentação, e estiverem devidamente credenciadas no 
sistema Comprasnet, cujo gerenciamento (órgão provedor do sistema eletrônico) é 
feito pelo Ministério da Economia. 

 
3.1.1 - A licitante deverá manter seus dados (e-mail e telefone 

para contato) rigorosamente atualizados. 
 
3.2 - Somente poderão participar desta licitação pessoas 

jurídicas legalmente estabelecidas no País, cujo objeto social, expresso no estatuto 
ou contrato social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação e que atendam às condições deste edital, desde que não estejam 
cumprindo as sanções previstas nos seguintes dispositivos: 

 
a) Art. 7º da Lei nº 10.520/02;  
b) Inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93, quando aplicado por este Tribunal; 
c) Inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

3.3 – Será permitida a participação de cooperativas, desde que 
apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da 
execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados. 
 

3.4 - As condições exigidas nos itens 3.2 e 3.3 serão verificadas 
pelo Pregoeiro em conjunto com a documentação de habilitação. 

 
3.5 - Não poderão participar desta licitação empresas que 

tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação (art. 2º, inc. VI, da Resolução nº 07, de 18/10/2005, incluído 
pela Resolução nº 229, de 22/06/2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça). 

 
3.5.1 - A proibição constante do item 3.5 se estende até 06 

(seis) meses, contados da abertura da licitação, após a desincompatibilização do 
magistrado ou servidor gerador da incompatibilidade. (art. 2º, § 3º, da Resolução nº 
07, de 18/10/2005, incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça). 
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3.6 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de 
contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º da 
Resolução nº 07, de 18/10/2005, com redação dada pela Resolução nº 09, de 
06/12/2005, ambas do Conselho Nacional de Justiça). 

 
3.7 - A licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação do presente edital, em campo próprio do 
sistema eletrônico, como requisito para participação no Pregão Eletrônico. 

 
3.7.1 - Todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, 
incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou 
de eventual desconexão. O TRE do Paraná não será responsável, em nenhum caso, 
pelos custos de tais procedimentos. 

 
3.8 - A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico 

Comprasnet, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
3.8.1 - O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 

3.8.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 
a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.9 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao TRE/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
 
4 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS1 

 
4.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da 

digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, no valor total da contratação, a partir da divulgação do edital até a 
data e hora da abertura da Sessão Pública, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

 
4.1.1 - Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
4.2 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
4.3 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

                                                 
1 A licitante deverá analisar detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de 
cumprimento, tendo em vista o Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, que determinou instauração de processo 
com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 
nº 10.520/2002 na licitação 
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emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.4 - O valor total máximo estimado para a presente contratação, 

conforme Planilha Orçamentária Estimativa (Anexo V), é de R$ 56.339,06 (cinquenta e 
seis mil, trezentos e trinta e nove reais e seis centavos). 

 
4.4.1 – O valor informado no item anterior será considerado 

como parâmetro para análise das propostas apresentadas.  
 
4.4.2 - O valor global da proposta, bem como de todas os 

subitens que o compõe, não poderão exceder aos valores constantes na Planilha 
Orçamentária Estimativa (Anexo V) fornecida por este Tribunal, sob pena de 
desclassificação.  

 
4.4.3 - Eventuais acréscimos de itens não inclusos na planilha 

licitada, inseridos em razão de fato superveniente não previsto na ocasião dos estudos 
técnicos, deverão manter o mesmo desconto advindo da licitação.  
 

4.4.4 – Quaisquer discordâncias entre projetos, planilha 
detalhada de balizamento e/ou encargos, deverão considerar sempre a maior 
quantidade resultante para efeito de orçamento e composição do preço global, 
quando se fizer necessário, para garantir a total execução da obra/reforma para 
benefício da Contratante. 

 
4.4.5 - Nos preços unitários propostos estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas 
com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, deslocamentos, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas Municipais, Estaduais e Federais, englobando tudo o que for necessário para a 
execução total e completa das obras/reformas/readequação, conforme projetos e 
especificações constantes deste edital, bem como seus lucros, sem que lhe caiba, em 
qualquer caso, direito regressivo em relação ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

 
4.4.6 - A licitante deverá apresentar o custo do BDI (Bonificação 

e despesas Indiretas) na Proposta Detalhada (Anexo VI, aba “BDI”), contendo a 
composição detalhada dos seus itens em valores ou percentuais, não devendo 
constar nesta planilha despesas relativas à administração local, manutenção 
específica do canteiro de obras, custos de mobilização e desmobilização e outras 
despesas diretas da obra, por já se encontrarem no orçamento detalhado da obra, 
bem como parcelas relativas aos tributos IRPJ e CSLL, conforme determinado pelo 
Acórdão TCU-950/2007. 

 
4.5 - Os preços propostos deverão ser finais, acrescidos de 

todas as despesas2 (fretes, impostos, taxas, etc.) e conter, somente, duas casas 
decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, 
ensejando a desclassificação. 

 
4.6 - O CNPJ cadastrado no sistema Comprasnet, para fins de 

participação no certame, deverá ser o mesmo para efeito de emissão das notas 
fiscais/faturas para posterior pagamento.  

 
4.6.1 - Caso a licitante vencedora não possa emitir as notas 

fiscais/faturas com o mesmo CNPJ habilitado na licitação, poderá fazê-lo por outra 
                                                 
2 Para o caso das cooperativas o valor final deverá contemplar, inclusive, a contribuição Previdenciária (confor-
me ADI RFB nº 1/2017). 
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unidade (matriz ou filial) da mesma empresa. Nesse caso, ambos os CNPJs deverão 
estar com a documentação fiscal regular. 

 
4.7 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se 

enquadrem nas especificações exigidas ou Anexos não solicitados, considerando-se 
que pelo preço proposto a empresa obrigar-se-á ao fornecimento/prestação dos 
serviços descritos neste edital. 

 
4.8 - As propostas terão eficácia de 60 (sessenta) dias, de 

acordo com o art. 6º da Lei nº 10.520/2002. 
 
4.9 - Em razão do descritivo do Sistema Comprasnet (também 

reproduzido no documento “Relação de Itens”) não possuir o mesmo nível de 
detalhamento do objeto do certame, as propostas deverão atender às especificações 
dispostas no descritivo constante do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

 
4.10 - Será solicitado, nesta fase, o envio eletrônico das 

declarações de inexistência de fato superveniente referente à habilitação, de que a 
empresa não emprega menor, de cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, com 
atendimento às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e declaração de atendimento aos 
requisitos legais estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 123/06 para 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa3 (conforme item 
9.3 “a”). 

 
4.11 - As declarações citadas no item anterior só serão 

visualizadas pelo pregoeiro na fase de habilitação. 
 
 

5 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA 
 
5.1 - O pregoeiro iniciará a Sessão Pública na data e horário 

previstos neste edital, via sistema eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, no prazo avençado, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações detalhadas no presente edital e seus anexos. 

 
6 - DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
6.1 - Após a abertura da Sessão, o pregoeiro verificará as 

propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente e registrando no sistema, 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas 

participarão da fase de lances. 
 
6.2.1 -  Nesta fase o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

lance de valor considerado inexequível.  
 
 

7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - A partir do início da Sessão Pública, as licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante 

                                                 
3 art. 34 da Lei nº 11.488/2007 
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imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário do registro e valor. 
 
7.1.1 - Os lances serão ofertados pelo valor TOTAL da contratação. 
 
7.2 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
7.2.1 - A licitante só poderá ofertar lance inferior ao último por 

ela ofertado e registrado no sistema. 
 
7.3 - Em havendo dois ou mais lances de igual valor, 

prevalecerá o que for registrado em primeiro lugar.  
 
7.4 - No transcurso da Sessão Pública, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor dos 5 (cinco) menores lances registrados.  
 
7.5 - A etapa de lances será encerrada por decisão do 

pregoeiro, que comunicará às licitantes, iniciando o tempo de espera determinado. 
Depois de expirado esse tempo, o sistema ainda abrirá o tempo randômico em que 
as empresas poderão oferecer lances, cujo encerramento dar-se-á aleatoriamente 
pelo sistema, em no máximo 30 (trinta) minutos. 

 
7.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
7.6.1 - Quando a desconexão persistir, a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
participantes. 

 

7.7 - Não se admitirá proposta que apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ensejando a desclassificação. 

 

7.8 - Os preços apresentados deverão ser compatíveis com a 
conjuntura do mercado, sendo que a apresentação da proposta implica a aceitação 
de todas as condições deste edital. 

 
 

8 - DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - A licitante classificada em primeiro lugar deverá 

encaminhar, em até 02 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro, a Proposta 
Detalhada (Planilha - Anexo VI), devidamente adequada ao lance final, incluindo-a 
como anexo no sistema Comprasnet. 
 

8.1.1 - O não encaminhamento do documento acima solicitado 
ou sua não aprovação ensejará à desclassificação, sendo convocada a licitante 
classificada em 2º lugar para atender ao disposto acima e assim sucessivamente. 
 

8.1.2 – A licitante deverá encaminhar os documentos constantes no 
item 8.1 devidamente configurados, e em formato para impressão. 

 
8.2 - O Pregoeiro efetuará a aceitação, classificando a proposta 

de MENOR PREÇO, podendo encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas dire-
tamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
preço mais vantajoso.  
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8.2.1 - Para a aceitação da proposta, a licitante deverá atentar 
para o fato de que todos os valores deverão conter, OBRIGATORIAMENTE, apenas du-
as casas decimais. 

 
8.3 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não 

ser aceito ou se a licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital.  
 

8.3.1 - Ocorrendo a hipótese anterior, o pregoeiro poderá ainda 
negociar com a licitante, no sentido de se obter preço melhor. 

 
8.4 – Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) não atenderem às exigências deste edital; 

b) apresentarem, após a fase de lances ou negociação, valores 
superiores ao estabelecido para a presente contratação ou preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.4.1 – Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis, 

de que trata o item anterior, aqueles que, comprovadamente, levem a valores 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

 
8.4.2 – Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade. 

 
8.4.3 – A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados 

da planilha – Proposta Detalhada, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

 
9 - DA HABILITAÇÃO 

 
 
9.1 – Em conjunto com o exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, conforme disposto no item 3.4, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
  

        9.1.1 – SICAF; 
  

9.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

  
9.1.3         - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
  

9.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU (http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 
  

9.1.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará 
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o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
 

9.2 - Para habilitação na presente licitação, a licitante deverá 
estar cadastrada no SICAF, com a documentação regularizada, comprovando 
regularidade para com a Fazenda Federal, Seguridade Social, Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e Justiça do Trabalho, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.666/93, 
sendo a comprovação desta habilitação obtida on line pelo Pregoeiro, que verificará a 
validade dos documentos. 

 
9.2.1 - Caso conste no cadastro do SICAF algum documento 

habilitatório com data de validade expirada, o Pregoeiro poderá consultá-lo nas 
páginas (sítios) das entidades responsáveis pelo referido tributo. 

 
9.2.1.1 – Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 

correspondente por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida 
no referido sistema, o licitante será convocado a anexar, em campo próprio do 
Sistema Comprasnet, no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação, documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação4. 

 
9.2.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Os 
documentos originais, comprobatórios da regularização, deverão ser protocolados em 
até 2 (dois) dias úteis neste Tribunal. 
 

9.2.2.1 - A não-regularização da documentação, no prazo 
previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

 
9.2.3 -  No caso de sociedades cooperativas deverão ser apresen-

tados, ainda: 
 

a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia 

que os aprovou; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em as-

sembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
f) ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 
g) relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos para a contrata-

ção e execução do contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto no inciso XI do art.4º, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do 
art. 42 da Lei nº 5.764 de 1971; 

h) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de 
cada um dos cooperados relacionados; 

i) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados ne-
cessários à prestação do serviço; 

                                                 
4 Conforme IN 03/2018 SICAF. 
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j) o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
k) a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos co-

operados que executarão o contrato; 
l) a comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do Exercício Social ao 

órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764 de 1.971. 
 
9.3 - Além do cadastro no SICAF, exigir-se-á das licitantes:  
 
a) as declarações de inexistência de fato superveniente 

referente à habilitação, do cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal, quanto a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,  declaração de 
atendimento aos requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa5 e a declaração de cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, com atendimento às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (tal 
exigência será feita no momento da elaboração e envio da proposta, por meio 
eletrônico, conforme item 4.10). 
 

b) Atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, baseado em contratação 
anterior que comprove a prestação de serviços de construção e/ou reforma em, no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) da área total6, ou seja, deverá ser comprovada a 
prestação dos serviços de construção e/ou reforma em, pelo menos, 125 m2 (cento e 
vinte e cinco metros quadrados), informando, ainda, que os serviços foram prestados 
em um único local, de modo satisfatório, sem qualquer ressalva prejudicial. Não será 
permitido o somatório de atestados.  

 
b.1) Ao TRE/PR será reservado o direito de efetuar diligências a 

fim de averiguar a veracidade do atestado apresentado. 
  

c) Registro ou inscrição da proponente na entidade profissional 
competente (CREA/CAU), dentro do prazo de validade, onde constem seus responsáveis 
técnicos. 

 
d) Indicação de pelo menos 01 (um) engenheiro civil ou 

arquiteto, o qual será o responsável técnico (RT) e assumirá pessoal e diretamente a 
supervisão dos serviços contratados, por meio de documento assinado por 
representante legal da empresa e mediante apresentação de contrato de prestação de 
serviços, registro em carteira de trabalho ou, ainda, em sendo proprietário, contrato 
social. (Lei nº 8.666/93, Art. 30, § 1º, inciso I – capacitação técnico-profissional). 

d.1) Comprovação quanto ao registro do profissional 
responsável na entidade profissional competente – CREA/CAU, dentro do prazo de 
validade. 

 
d.2) Certidão de acervo Técnico – CAT, expedido pelo CREA/CAU, 

em nome do Responsável Técnico indicado, compatível com os requisitos desta 
contratação. 
  

9.3.1 – A licitante, cuja proposta tenha sido aceita, deverá 
encaminhar, em até 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro, os 
documentos exigidos no item 9.2.3 (no caso de cooperativas) e 9.3 “b” a “d”, 

                                                 
5 Art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
6 A área total corresponde a 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados). 
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incluindo-os como anexos no Sistema Comprasnet. 
 
9.3.2 - A licitante deverá protocolar, neste Tribunal, os 

documentos originais referidos no item anterior, em até 02 (dois) dias úteis a partir 
da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 
9.3.2.1 – Excepcionalmente, caso a licitante não consiga 

protocolar a documentação no prazo previsto no item acima, mas comprove a 
postagem dentro de referido prazo, será considerada habilitada, devendo ser juntado 
o original quando do seu recebimento. 

 
9.3.2.2 - A documentação original ou em cópia autenticada 

solicitada no item acima deverá ser enviada, com remetente devidamente 
identificado, contendo as informações abaixo: 
 
a) Parte da frente (destinatário): 
 
 
 
 
 
 
 
b) Parte de trás (remetente): 
 
 

 
 
 
9.4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e 

correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro 
considerará a licitante inabilitada, o qual poderá sofrer as sanções cabíveis. 

 
 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura 

da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, 
na forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-pr.jus.br, sendo necessário que o arquivo 
seja encaminhado na extensão “.doc”, possibilitando a inserção no sistema 
Comprasnet pelo pregoeiro. 

 
11 - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 - A despesa com a presente licitação correrá à conta do 

Programa de Trabalho “Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça 
Eleitoral”. Categoria Econômica: Custeio 
 

11.2 - Após a indicação da empresa vencedora pelo pregoeiro e 
devidamente autorizada pela Diretoria Geral, a Secretaria de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, procederá à emissão da NOTA DE EMPENHO, para formalizar o contrato 
pertinente. 

 
11.2.1 - A empresa vencedora, logo após a adjudicação, deverá 

obrigatoriamente, enviar e-mail à scon@tre-pr.jus.br, informando o número do 
pregão, o telefone, o e-mail, o nome do Representante Legal e o número do CPF de 
quem assinará o contrato. 

 

AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
A/C PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO 
Referente ao Pregão Eletrônico xx/2019 
Rua João Parolin, 224     Bairro Prado Velho 
CEP 80.220-902              Curitiba-PR 
 

Razão Social da Empresa 
CNPJ da Empresa 
Endereço completo 
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11.3 - Após o cumprimento, pela empresa vencedora, ao 
estabelecido no item 11.2.1, o TRE-PR - SCON convocará a empresa vencedora para 
assinar o Contrato, concedendo-lhe o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, sob pena de decair o direito à contratação, independentemente 
das penalidades cabíveis. 

 
 

12 - DA ATA COMPLEMENTAR 
 
12.1 - Na hipótese de a empresa vencedora não aceitar a nota 

de empenho, não assinar o contrato ou se recusar a cumprir o objeto nos termos 
definidos no edital, será possível, mediante a geração de Ata Complementar, a 
aplicação do procedimento previsto no art. 4.º, incisos XVI e XXIII da Lei nº 
10.520/02.  

 
12.2 - A empresa classificada em 1º lugar, inadimplente, não 

estará isenta das penalidades previstas no edital. 
 

13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 – O pagamento do objeto da presente licitação será 

efetuado conforme disposições constantes do contrato (minuta anexa). 
 
 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - Durante a fase externa da licitação7, as licitantes estarão 

sujeitas à(s) penalidade(s) prevista(s) no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que dispõe 
que: “quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.” 

 
14.2 – As licitantes que praticarem as seguintes condutas, 

injustificadamente, estarão sujeitas à sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a União, citada no item anterior, pelo prazo a seguir fixado: 

a) Solicitar a desclassificação de sua proposta, após a etapa de lances: 01 (um) mês; 

b) Deixar de entregar documentos exigidos na fase de aceitação da proposta: 02 
(dois) meses; 

c) Deixar de entregar documentos durante a fase de habilitação: 03 (três) meses. 
 

14.2.1 – Poderá ser aplicada a penalidade de advertência às 
faltas leves, de menor gravidade, que não acarretarem prejuízo de monta ao 
interesse do serviço. 

 
14.2.2 – Reputar-se-ão comportamentos inidôneos, para os fins 

do disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, atos como os descritos nos artigos 90, 
92, 93, 94, 95, 96 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 
14.3 – Nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, fica 

a licitante vencedora sujeita às penalidades previstas na minuta do Contrato (anexa 

                                                 
7 Conforme entendimento firmado pelo TCU, no Acórdão nº 754/2015 – Plenário.  
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a este edital). 
 
14.4 – Pela recusa em assinar o instrumento contratual, a 

licitante vencedora estará sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total homologado. 

 
14.5 – As multas imputadas à Contratada cujo montante seja 

superior ao mínimo estabelecido pelo Ministério da Economia8 e não pagas no prazo 
concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da União e cobradas 
com base na Lei 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou outro 
índice que por ventura venha a substituí-lo. 

 
 

15 - DOS RECURSOS 
 
15.1 - Das decisões proferidas pelo pregoeiro, caberão recursos 

nos termos do artigo 26 e parágrafos do Decreto nº 5.450/05. 
  
15.2 - A empresa licitante poderá apresentar razões do recurso 

no prazo de 3 (três) dias, no momento da divulgação do vencedor, desde que 
manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista dos autos, na Sala de Licitações do prédio do TRE/PR. 

 
15.2.1 - Os procedimentos citados no item anterior serão 

realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico. 
 
15.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará 

na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao 
vencedor. 
 

15.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

15.5 - Os recursos administrativos correspondentes à fase 
contratual correrão de acordo com os procedimentos especificados no art. 109 da lei 
nº 8.666/93. 

 
 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 – Tanto no julgamento quanto na habilitação das 

propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, nos termos do § 3º do art. 26 
do Decreto nº 5.450/2005. 

 
16.2 - Caso não seja possível anexar no sistema os documentos 

solicitados durante as fases de aceitação e habilitação, estes poderão ser enviados 
pelo email cpl@tre-pr.jus.br. 
 

16.3 – Para efeito de envio de documentos a serem inseridos no 
sistema Comprasnet, considera-se o horário de funcionamento deste Tribunal (12h às 
19h). 

 
                                                 
8 Art. 1º, inc. I, da Portaria n.º 75, do Ministério da Fazenda (atual Ministério da Economia), publicada em 
22/03/2012. 
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16.4 - No caso de processo administrativo e durante o seu 
transcurso, as notificações às empresas poderão ser efetivadas por meio eletrônico, 
tais como e-mail ou aplicativo Whatsapp, presumindo-se eficaz a sua realização com 
o aviso de confirmação de recebimento do documento. 

 
16.5 – Este Tribunal reserva-se o direito de optar pela adju-

dicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, se a 
primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender as 
qualificações do presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades 
legais cabíveis.  

 
16.6 – O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná poderá anular ou 

revogar a presente licitação, no todo ou em parte, conforme previsto em lei. 
 
 

17 - INFORMAÇÕES 
 
17.1 - Será possível a realização do download de todos os 

arquivos pertinentes a este edital pela internet, home page: www.tre-pr.jus.br. 
 
17.2 - Outras informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e condições poderão ser obtidos na Rua João Parolin nº 224, Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda: 
 
� Pregoeiro/Equipe de Apoio: pelo telefone (41) 3330-8741 / 3330-8730 ou e-mail 

cpl@tre-pr.jus.br.  
 

� Seção de Licitações: pelos telefones (41) 3330-8598 / 3330-8450 / 3330-8753 / 
3072-4796, ou e-mail slic@tre-pr.jus.br. 

 
17.2.1 - O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira 

das 12h às 19h. 
 
 

 
Curitiba, 02 de julho de 2019. 

 
 

Julian Velloso Pugh 
        Pregoeiro 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – Contratação de empresa especializada realizar serviços de 

engenharia para readequação em geral e acessibilidade do Fórum Eleitoral de Altô-
nia, em conformidade com as características e especificações contidas neste Termo 
de Referência e demais anexos.  

 
 

2 – DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
 
2.1 – Do local da prestação dos serviços: o serviços serão pres-

tados no Fórum Eleitoral de Altônia, localizado na Rua Manoel Ribas, 1251, CEP 
87.550-000, Altônia/PR, telefone (44) 3659-1727. 

  
2.2 – Da descrição dos serviços:  
 
2.2.1 - O detalhamento e quantitativos dos serviços estão 

dispostos nos seguintes documentos: 
 

a) o Relatório Técnico: Anexo II; 
b) o Projeto de Acessibilidade e Incêndio: Anexo III; 
c) o Caderno de Encargos: Anexo IV; 
d) a Planilha Orçamentária Estimativa: Anexo V. 

 
2.3 – Do recebimento dos serviços:  
 
2.3.1 – Do recebimento provisório:  

 
2.3.1.1 – Será realizada conferência in loco dos itens constantes 

na planilha, pelo fiscal designado e por engenheiro contratado pelo TRE/PR, o qual irá 
aferir o emprego correto de todos os materiais e serviços descritos, de acordo com 
este Termo de Referência. Caso algum item não esteja de acordo, será realizada re-
cusa, devendo a Contratada providenciar a troca, no caso de materiais, ou o 
refazimento, no caso de serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
2.3.1.2 - Após a conferência será emitido o Termo de Recebi-

mento Provisório, que será deverá ser assinado pelo fiscal, engenheiro contratado 
por este Tribunal e pela Contratada. 
 

2.3.2 – Do recebimento definitivo:  
 
2.3.2.1 - O recebimento definitivo se dará a partir da conferên-

cia do recebimento provisório com as planilhas orçamentárias e da conferência de 
toda a documentação exigida. 

 
2.3.2.2 - O recebimento definitivo será firmado pela Seção de 

Obras e Projetos, com auxílio dos fiscais técnicos (engenheiros e/ou arquitetos). 
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3 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

3.1 – Do prazo de execução dos serviços, cronograma, e vigência 
do contrato: 

 
3.1.1 -  O prazo total para execução dos serviços será de 02 

(dois) meses, contados da autorização da Seção de Obras e Projetos para início dos 
serviços, por meio de ofício ou e-mail. 

 
3.1.2 -  Caso a Contratada, tenha interesse em alterações no 

cronograma de execução dos serviços, a mesma deverá encaminhar em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato, para aprovação da gestão e fiscaliza-
ção do contrato. 

 
3.1.3 -  O contrato a ser firmado terá vigência de 04 (quatro) 

meses a partir da assinatura do instrumento contratual. 
  
3.1.4 – Antes do início dos trabalhos, será realizada reunião, no 

Fórum Eleitoral de Altônia, com a empresa vencedora do certame e a empresa con-
tratada para fiscalização da obra, a fim de esclarecer as rotinas e procedimentos de 
execução dos serviços. 

 
3.1.5 - Há previsão de autorização do início dos serviços a partir 

do quinto dia útil após a assinatura do contrato. 
 
3.2 – Da garantia: 
 
3.2.1 - Os serviços e materiais utilizados para o cumprimento do 

objeto da presente contratação terão garantia mínima de 5 (cinco) anos, contados do 
recebimento definitivo pelo TRE-PR, sem prejuízo da garantia adicional de fábrica ou 
do(s) fornecedor(es). 
 

3.2.2 - A perda total ou parcial da garantia proporcionada pelo 
fabricante ou pelo fornecedor, por ação ou omissão culposa imputável à Contratada, 
transferirá automaticamente àquela a responsabilidade correspondente, pelo período 
total ou remanescente, conforme o caso. 
 

3.2.3 - Nos termos dos arts. 69 e 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 c/c 
art. 618, caput, do Código Civil (Lei nº 10.406/02), a Contratada garante a segurança 
e solidez da obra, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar do recebimento definitivo. 
 

3.2.4 - Caso seja constatado qualquer vício, defeito e/ou imper-
feição nos serviços executados, e/ou nos materiais empregados, a Contratada deverá 
providenciar o reparo e/ou substituição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
do comunicado do TRE/PR, ficando por sua conta exclusiva as despesas correspon-
dentes.  
 

3.2.5 - Os serviços não aceitos deverão ser refeitos, à vista das 
especificações respectivas, sem que disto resulte atraso na execução, ficando a Con-
tratada obrigada a demolir e refazer os trabalhos, bem como remover os entulhos, 
sem ônus ao TRE/PR. 
 

3.3 – Da sustentabilidade: 
 
3.3.1 - Antes do início dos trabalhos a Seção de Obras e Projetos 

procederá a conferência dos materiais a serem empregados para verificar se estão 
de acordo com as cláusulas contratuais.  
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3.3.2 - A Contratada deverá executar diariamente, ao final de 

cada serviço efetuado, a limpeza dos locais utilizados, os quais deverão ser entre-
gues em perfeitas condições de ocupação e uso. 
 

3.3.3 - É de responsabilidade da Contratada recolher todo o lixo 
resultante das atividades, não deixando nenhum vestígio, ficando a cargo da empre-
sa a remoção dos entulhos, assim como se responsabilizar pela destinação 
ecologicamente correta, conforme a legislação de gerenciamento de resíduos vigente 
(municipal ou estadual). 
 

3.3.3.1 - Nas medições que incluírem cobrança de descartes 
ecologicamente corretos a contratada deverá encaminhar junto com a nota fiscal o 
documento comprobatório da destinação ecologicamente correta dos resíduos – Ma-
nifesto de Transporte de Resíduos (MTR), se houver local. 
 

3.3.4 - A Contratada deverá utilizar, na realização dos serviços, 
materiais com menor potencial ofensivo ao meio ambiente, inclusive com essa previ-
são já efetuada em sua planilha de custos (características, marcas, detalhamentos). 

 
3.3.5 - Utilizar, com relação às tintas, a fim de atender a crité-

rios sustentáveis, apenas produtos atóxicos, livres de chumbo e/ou benzeno, sendo 
ao fiscal do contrato dada a possibilidade de verificação, ANTERIOR à execução dos 
serviços, da qualidade da tinta utilizada. Ainda, utilizar para pintura interna, apenas 
produtos inodoros. 

 
3.4 – Da saúde e segurança no trabalho: 
 
3.4.1 - A contratada deverá prover os funcionários com Equi-

pamentos de Proteção Individual - EPI’s, necessários à execução dos serviços, e 
fiscalizar o seu uso, assumindo a responsabilidade pela execução dos serviços de 
acordo com as normas de segurança do trabalho, obedecendo ao disposto nas Nor-
mas Regulamentadoras NR-6 – Equipamento de Proteção Individuas – EPI e NR-1 – 
devendo a contratada indicar os EPI´s necessários à execução da obra, apresentando 
aos fiscal a relação de EPIs, conforme quadro exemplificativo abaixo: 
 
 

PROTEÇÃO EQUIPAMENTO TIPO DE RISCO 

CABEÇA 

Capacete de segurança Queda ou projeção de objetos, impactos 
contra estruturas e outros. 

Capacete especial Equipamentos ou circuitos elétricos 

Protetor facial  
Projeção de fragmentos, respingos de 
líquidos e radiações nocivas. 

Óculos de segurança 
contra impacto Ferimentos nos olhos 

Óculos de segurança 
contra respingos 

Irritação nos olhos e lesões decorrentes 
da ação de líquidos agressivos 

MÃOS E BRAÇOS 

Luvas e mangas de 
proteção (couro, lona 
plastificada, borracha 
ou neoprene) 

Contato com substâncias corrosivas ou 
tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 
equipamentos energizados, materiais 
aquecidos ou radiações perigosas. 

PÉS E PERNAS 

Botas de borracha 
(PVC) 

Locais molhados, lamacentos ou em pre-
sença de substâncias tóxicas. 

Botinas com bico de 
aço; 

Movimentação com equipamentos pesa-
dos 

Calçados de couro Lesão do pé 
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INTEGRAL Cinto de segurança Queda com diferença de nível 

AUDITIVA Protetores auriculares 
Nível de ruído superior ao estabelecido na 
NR-5 – Atividades e Operações Insalubres 

RESPIRATÓRIA 

Respirador contra poei-
ra 

Trabalhos com produção de poeira 

Máscara para jato de 
areia 

Trabalhos de limpeza por abrasão através 
de jatos de areia 

Respirador e máscara 
de filtro químico 

Poluentes atmosféricos em concentrações 
prejudiciais à saúde 

TRONCO Avental de raspa 
Trabalhos de soldagem e corte a quente e 
de dobragem e armação de ferros 

 
3.4.2 - A empresa não será autorizada a realizar os serviços, ca-

so seus funcionários não estejam portando os EPI’s. 
 

3.4.3 - Os trabalhadores que não estiverem portando EPIs deve-
rão ser retirados imediatamente do campo de trabalho, podendo retornar somente 
após a correta utilização dos mesmos. 

 
3.5 – Das demais obrigações da Contratada: 
 

a) Programar suas atividades de modo a não causar paralisações nas atividades 
do Fórum Eleitoral. 

b) Todos os materiais devem ser novos, de acordo com as especificações cons-
tantes neste Termo de Referência, sem uso e de primeira qualidade, bem 
como obedecerem às garantias e às demais normas do Código de Defesa do 
Consumidor. 

c) Emitir e recolher, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da assinatura do contrato, 
a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/PR ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) no CAU/PR, conforme legislação vigente, e 
apresentar ao gestor do contrato. 

d) Ratificar ou retificar as medidas constantes nas planilhas, anteriormente ao 
início da execução dos serviços.  

e) Obedecer rigorosamente às exigências das normas de segurança do trabalho. 
f)   Executar os serviços por meio de pessoal por ela contratado, dotado de expe-

riência e qualificação profissional compatíveis com o objeto da contratação e 
sob sua exclusiva responsabilidade. 

g) Elaborar RDO (Relatório Diário de Obras). A Nota Fiscal apresentada para pa-
gamento deverá ser acompanhada do RDO. 

h) Substituir qualquer profissional, quando solicitado pela Fiscalização, desde que 
verificada sua incompetência na execução das tarefas, bem como se apresen-
tar hábitos de conduta nocivos à boa administração da obra.  

i) A substituição de qualquer funcionário deverá ser processada, no máximo, 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação da Fiscalização. 

j) Fornecer todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessá-
rios à execução dos serviços. Além disso, também será de responsabilidade da 
contratada o fornecimento dos seguintes itens, se necessário: 

a. Tapumes, fitas de advertência; 
b. Guinchos, andaimes, telas de proteção, lonas. 

k) Providenciar equipamentos e ferramentas apropriados ao uso a que se desti-
nam, sendo proibido o emprego de ferramentas e equipamentos defeituosos, 
danificados ou improvisados. 

l) Retirar do recinto das obras os materiais porventura impugnados pela fiscali-
zação, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Fiscal, 
sendo expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer materi-
ais que não satisfaçam as especificações. 
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m) Arrumar os materiais necessários à prestação dos serviços de modo a não pre-
judicar o trânsito de pessoas, a circulação de materiais, o acesso aos  
equipamentos de combate a incêndio e às portas ou saídas de emergência; e 
também, de modo a não provocar empuxos ou sobrecargas em paredes ou la-
jes, além dos previstos em seus dimensionamentos. 

n) Proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar que as ferramentas ma-
nuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies 
de trabalho, bem como, não efetuar a ligação de mais de uma ferramenta elé-
trica na mesma tomada. 

o) Manter e conservar as instalações e equipamentos existentes e reparar as que 
venham a sofrer danos com a obra. 

p) Utilizar placas de orientação quanto aos serviços que estão sendo executados, 
evitando assim eventuais acidentes com pessoas que circulam pela edificação, 
uma vez que as reformas serão executadas em local de trânsito de pessoas. 

q) Informar à administração do Fórum Eleitoral a identificação dos funcionários 
que executarão os serviços contratados e assegurar que os mesmos façam 
uso de uniformes e com crachá de identificação durante a realização dos ser-
viços. 

r) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tri-
butos de quaisquer espécies, incidentes sobre o objeto do contrato. 

s) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da es-
pécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
ainda que acontecido em dependência do Contratante. 

t) Indicar formalmente, o preposto que responderá pela empresa pelos assuntos 
referentes ao contrato e fornecer ao Contratante o endereço eletrônico (e-
mail), telefones celular e fixo da empresa, em até 5 (cinco) dias úteis após as-
sinatura do contrato.  

a. O endereço eletrônico será o principal meio de contato para as informa-
ções relativas ao contrato, desta forma o preposto deverá acompanhá-
lo diariamente.  

u) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados 
por seus empregados durante a execução dos serviços; 

v) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, bem 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

w) Absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário, e de cum-
pridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2%, 
conforme artigo 8º, parágrafo único da resolução CNJ nº 114/2010.  

 
3.6 - Quadro resumo dos prazos:  

 
 

PRAZOS DOCUMENTOS/ PROVIDÊNCIAS 
Até 02 (dois) meses. Conclusão de todos os serviços. 

Antes do início dos serviços. 
Ratificar ou retificar as medidas constantes nas 
planilhas. 

Até 5 (cinco) dias úteis da assinatura 
do contrato. 

Indicar formalmente o preposto, e-mail e outros 
dados para contato. 

Até 5 (cinco) dias úteis do comunicado 
do Gestor do Contrato para início dos 
serviços. 

Apresentar ART/RRT.  
Entregar cronograma físico financeiro.  

Até 24 (vinte e quatro) horas do comu-
nicado da Fiscalização. 

 Substituição de funcionário. 

Até 48 (quarenta e oito) horas do co-
municado da Fiscalização. 

Retirar do recinto das obras os materiais por-
ventura impugnados pela Fiscalização. 
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PRAZOS DOCUMENTOS/ PROVIDÊNCIAS 
Até 5 (cinco) dias úteis da recusa do 
recebimento dos materiais e/ou servi-
ços. 

Substituição de materiais e/ou refazimento de 
serviços. 

5 (cinco) anos. Garantia de materiais e serviços. 

Até 5 (cinco) dias úteis do comunicado 
do TRE. 

Reparo e/ou substituição de serviços, caso seja 
constatado qualquer vício/ defeito/ imperfeição. 

 
 

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

4.1 - Da vistoria: 
 

4.1.1 - As proponentes poderão realizar vistoria prévia, median-
te agendamento com os servidores do Fórum Eleitoral de Altônia (pelo telefone (44) 
3659-1727), arcando com o ônus de tal operação ou assumindo o risco de uma avali-
ação menos acurada, caso decida não realizá-la. 

 
4.1.2 - A proponente que decidir não realizar a vistoria e, even-

tualmente, subestimar sua proposta, estará incorrendo em risco típico do seu 
negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de 
qualquer obrigação assumida ou para rever as condições deste Termo de Referência. 

 
4.2 - As licitantes deverão cotar os itens seguindo rigorosamen-

te as especificações solicitadas, abstendo-se de cotar aqueles que não puderem 
atender às condições do edital. 

 
4.3 - A licitante deverá observar que no cronograma constam 

duas medições e que 10% (dez por cento) dos valores serão pagos após o recebi-
mento definitivo, conforme disciplinado pelo Art. 73 da Lei nº 8666/93. 

 
4.4 – O esclarecimento de eventuais dúvidas poderá ser feito 

com a Seção de Obras e Projetos deste Tribunal, telefone (41) 3330-8801. 


